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SEGUNDO     ADITIVO AO CONTRATO N  º 20232527  

O Município de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.454.760/0001-95, com sede na RUA AMÉRICO LOPES 262, re-

presentado  por  ROBERTO  ANTÔNIO  DOS  REIS  GOMES,  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE

SAÚDE, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e CANAÃ COM E SERVIÇOS DE LOCA-

ÇÃO DE AUTOMÓVEIS ME, inscrito(a) no CNPJ 14.648.040/0001-59, com sede na SARGENTO

PALHETA, Nº 868, PE ÂNGELO, São Miguel do Guamá-PA, CEP 68660-000, representada por

CLEIDSON RIBEIRO DE FRANÇA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio

deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE

O presente Termo Aditivo tem como finalidade a  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-

CIA do contrato 20232527, que tem como objeto SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVEN-

TIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA EM GERAL, PINTURA, LANTERNAGEM, CON-

SERTO DE SISTEMA DE ARREFECIMENTO,  AR CONDICIONADO, SERVIÇOS DE

TAPEÇARIA,  CAPOTARIA,  BALANCEAMENTO  E  ALINHAMENTO,  CAMBAGEM,

TROCA DE ÓLEO E FILTROS, LUBRIFICAÇÃO, INSTALAÇÃO DE ACESSÓRIOS, LA-

VAGEM, CONSERTO DE PNEUS E OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS, INCLUINDO

O FORNECIMENTO DE PEÇAS  E  ACESSÓRIOS,  PARA O PERFEITO FUNCIONA-

MENTO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE saúde DE SÃO MIGUEL

DO GUAMÁ/PA, oriundo do processo de Pregão eletrônico nº 036/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA BASE LEGAL

O presente Termo Aditivo tem sua base legal devidamente preconizada nos termos do art. 107, da

Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Praça Licurgo Peixoto– Centro – São Miguel do Guamá – Pará – CEP. 68.660-000
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Exercício 2026 Atividade 0505.101221004.2.038 Operacionalização das Açoes da Secretari a Muni-

cipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subele-

mento 3.3.90.39.19

Exercício 2026 Atividade 0505.103011001.2.044 Manutenção das Ações do Programa de Atenção

Básica , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento

3.3.90.39.19

Exercício 2026 Atividade 0505.103040004.2.056 Estruturação e Manutenção da Vigilância em Saú-

de  ,  Classificação  econômica  3.3.90.39.00  Outros  serv.  de  terc.  pessoa  jurídica,  Subelemento

3.3.90.39.19

Exercício 2026 Atividade 0505.103020005.2.051 Manutenção do Atendimento Hospitalar e Ambu-

latorial , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento

3.3.90.39.19

Exercício 2026 Atividade 0505.103020005.2.053 Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência - SAMU , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Su-

belemento 3.3.90.39.19

Exercício 202 6 Atividade 0505.101221004.2.038 Operacionalização das Açoes da Secretari a Mu-

nicipal  de  Saúde  ,  Classificação  econômica  3.3.90.30.00  Material  de  consumo,  Subelemento

3.3.90.30.39

Exercício 2026 Atividade 0505.103011001.2.044 Manutenção das Ações do Programa de Atenção

Básica , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.39

Exercício 2026 Atividade 0505.103040004.2.056 Estruturação e Manutenção da Vigilância em Saú-

de , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.39

Exercício 2026 Atividade 0505.103020005.2.051 Manutenção do Atendimento Hospitalar e Ambu-

latorial , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.39

Exercício 2026 Atividade 0505.103020005.2.053 Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência  -  SAMU ,  Classificação  econômica  3.3.90.30.00  Material  de  consumo,  Subelemento

3.3.90.30.39

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
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O presente Termo Aditivo entra em vigor em 17 de dezembro de 2025 e encerra-se em 17 de de-

zembro de 2026. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida do presente Termo Aditivo, na Imprensa Oficial, será providenciada pela

Prefeitura de São Miguel do Guamá/PA, a fim de dar transparência a todos os seus atos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,

para que surtam os seus efeitos legais.

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA, 15 de dezembro de 2025.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ(MF) 11.454.760/0001-95

CONTRATANTE

CANAA COM E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS ME

CNPJ 14.648.040/0001-59

CONTRATADO(A)
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